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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 038/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 02 de julho de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

Apenso ao presente passamos ás mãos de Vossa Se-

nhoria, para a apreciação dos augustos edis, componentes desta egregia casa, o pro- 

jeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir um credito especial, no 	valor 

de Cr$ 450.000,00 e dá outras providencias. 

A referida importancia sere aplicada na implanta 

çao da rede telefônica nos distritos de Pinto Bandeira, Tuiuty e Faria Lemos, esta-

belecendo um melhor sistema de comunicações entre estes distritos e a sede do Muni-

cicio, beneficiando sobremaneira os agricultores. 

Dada a importancia da meteria, encarecemos 	aos 

nobres vereadores a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria nossos 

protestos de estima e consideraçao. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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FORTU TO JAN ZARDO 

refeito Murficipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NP 38, DE 02 DE JULHO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECI  

AL DE Cr$ 450.000,p0 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cgmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 14 - É autorizado o Poder Executivo a abrir um crédito especial, no va 

lor de Cr$ 450.000,00 ( quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros ), 

para implantação de redes telefônicas nos distritos de Pinto Bandeira, Tuiuty e Faria 

Lemos, como segue: 

ANEXO I ( quadro a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

05 - COMUNICAÇÕES 

22 - TELECOMUNICAÇDES 

134 - TELEFONIA 

0505.05221341.016 - Auxílio para telefonia nos distritos de Pinto Bandeira, Tuiuty e 

Faria Lemos 	  Cr$ 450.000,00 

ANEXO II ( quadro a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4110.00 - Obras Públicas 	  Cr$ 450.000,00 

Art. 2P - Servirá de recurso para cobertura do credito especial, autorizado 

no artigo anterior, o auxílio recebido através do Decreto Estadu-

al nQ 27.152, de 07 de junho de 1978. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas -

as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dois dias do mes de 
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residente 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

	

A COMISSÃO Get 	 "f" 	 
	gA.,..W.T1n4U  

SALA FERNANDO FERRARI EM 

	

/0 /  07-  -/7° 	 

PAKECER DA COMISSÃO  DE 	AS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Pro-
cesso nº 075/79 - que autoriza o Poder Executivo a abrir 
um crédito especial de C4450.000,00 e dá outras providân-
cias, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI — EM 
.... ........... / .......... Ii.../ . ....... 

-1,-"-_,._:.x._ 
Pretdente 

Fls. n.° 

Proc. n.° 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÃMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. nº 321/79-GPBento Gonçalves, 11 de julho de 1979 

Senhor Prefeito 

01,  Apraz-nos comunicar a Vossa Senhoria que a Cama- 
ra de Vereadores, em sessio extraordinária realizada na noite de 
ontem, aprovou os seguintes Projetos-de-leis 

1 . Projeto-de-lei nQ 25/79 - que dispo; sobre a 
contagem de tempo de serviço prestado a enti-
dades privadas, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade no serviço público municipal 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Publi-
co* Municipais; 

2 Projeto-de-lei no 37/79 - que autoriza o Po-
der Executivo a abrir um crédito especial, no 
valor de Cr$4.108.500,00, para aquisiçao de,* 
quipamento rodoviário e dg outras providencias; 

3 . Projeto-de-lei nlà 38/79 . que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um credito especial de Cr$.. 
450.000,00 e dg outras providencias. 

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade 
para apresentar a Vossa Senhoria, os protestos de elevada estima e 
distinta consideraçao. 

AT 

Ver L 

~MENTE 

O J 	ANDR Lá 
Presidente 

Ilmg. Sr.. 
Econ. FORTUNATO *UNIR hihhARDO 

Mod. - CM-04 — 	~falto Municipal 
NESTA. 



FORTUNA JANIR ,IZZ ,RDO 
~E/  • 	 c 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 336/79/GAB 	Bento Gonçalves, 06 de julho de 1979. 

Senhor Presidente: 

Formulamos o presente com o fim precipuo 

de solicitar a convocação de uma reunião extraordinária dessa co 

lenda Câmara de Vereadores, na próxima terça-feira, dia 10 de ju 

lho, para aprovação em regime de urgência dos seguintes projetos -

de lei: 

.4.- Projeto de Lei 034/79 - Cria a Procuradoria Geral do !.:unicipio e 

dá outras providencias 

- Projeto de Lei 035/79 - Dispões sobre a contagem de tempo de ser 

viço prestado a entidades privadas, para 

efeitos de aposentadoria e disponibilida 

de no serviço palie() municipal regidos-

pelo estatuto dos funcionários públicos-

municipais 

si- Projeto de Lei 036/79 - Cancela divida de calçamento de João 01- 

tramari 

- Projeto de Lei 037/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um 

credito especial, no valor de CRS 	 

4.108.500,00 para aquisição de equipamen 

to rodoviário e dá outras providencias 

- Projeto de Lei 038/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um 

credito especial de CRS 450.000,00 e dá 
outras providencias 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a 

oportunidade para manifestar nossa estima e consideração. 

Pre eito Uunicil al 	
ADMmISTIIACÂO FOATLvv,... 

Sua Senhoria, o Senhor 
VEREADOR LUCINDO ANDREOLA 
DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 	 o 
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